
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmdca@sjp.pr.gov.br

Ata  da 418ª Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 16 de setembro  de

2025,  de  forma  presencial  no  auditório  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social

(SEMAS), com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. SEMAS – Sinistro de veículo adquirido

com recursos da Deliberação nº 55/2016 – CEDCA/PR; 6. SEMAS PLOA 2026; 7. SEMAS

- Itens adquiridos com recursos da Deliberação 13/2024 - Incentivo para o atendimento de

adolescentes  em  cumprimento  de  Medidas  Socioeducativas  LA  e  PSC;  8.  Outros; 9.

Informes  Gerais; 10.  Data  da  próxima  reunião  ordinária.  Participaram  da  reunião  os

conselheiros:  Eucleia  (APAE),  Sidnei  (Lar  Mãe  Maria),  Sandro  (Monte  Claro),  Camilla

(CIEE), Nayara (UNILEHU), Karina (GERAR), Gabriele (Patronato), Ellen (SEMED), Luzia

(SEMEL), Liliane (SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC), Cassia

(SETRAB), Alexandra (PARA VIDA), Ediane (Monte Claro) e Jéssica (SEMED). Justificativa

de  ausência:  Vanessa  (SEMAS).  1  –  ABERTURA:  abertura  da  reunião  realizada  às

13h35min pelo Vice–Presidente Sandro e logo após, seguiu-se para a próxima pauta. 2 –

ATA: foi realizada a alteração do texto na linha 137: “duas leis recentes sobre as escolas

que dividem espaços:”,  passando a  constar:  “duas leis  publicadas no Diário  Oficial  do

Município referente a escolas que dividem espaço com colégios estaduais”. A conselheira

Jessica informa que apresentou justificativa de ausência nas últimas duas reuniões, mas

não constam nas atas; foi aprovada a inclusão das justificativas nas atas da 416 e 417ª

reunião ordinária. Após, a ata da 417ª Reunião Ordinária foi aprovada pelo colegiado. 3 –

EXPEDIENTES: 1) Ofício nº 026/2025 – Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede

de  Cuidado  e  de  Proteção  de  Crianças  e  Adolescentes  Vítimas  ou  Testemunhas  de

Violência (COMDICA): Solicitam esclarecimentos quanto à implantação do Gabinete de

Gestão Integrada (GGI) no município, especificamente no que se refere à sua estrutura,

composição,  competências e formas de articulação com os demais atores da Rede de

proteção, bem como ao que se refere ao Decreto Municipal nº 3.144. O documento está

endereçado  à  Secretaria  Municipal  de  Governo,  e  foi  encaminhada  cópia  para  vários

equipamentos  municipais  e  servidores.  Deliberação:  arquivar.  2)  E-mail  -  Fórum  dos

Direitos da Criança e do Adoelscente de Curitiba e Região Metropolitana: Convite para

todas as organizações da sociedade civil a participarem da Assembleia para a eleição da

Sociedade Civil no Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná

(CEDCA)  –  Gestão  2025-2027,  a  ser  realizada  no  dia  19  de  setembro,  em  Curitiba.
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Deliberação: arquivar. 3) Ofício nº 1642/2025 – Secretaria Municipal de Assistência Social

(SEMAS): Relatório de empenhos pagos referente ao mês de agosto de 2025. Deliberação:

encaminhar  para a Comissão do Fundo.  4) Ofício  nº  850/2025 – Ministério  Público do

Paraná: Solicita cópia dos documentos que formalizaram a indicação, ao Poder Executivo,

das  ações  de  políticas  públicas  na  área  da  criança  e  dos  adolescentes  consideradas

prioritárias para inclusão no PPA 2026-2029 e na LDO/LOA 2026, bem como cópia do

Plano de Ação e do Plano de Aplicação dos recursos do FMDCA elaborados para o ciclo

orçamentário  de 2026,  que devem nortear  a alocação de recursos na LOA 2026,  com

encaminhamento  de  resposta  no  prazo  de  30  dias.  Deliberação:  responder  o  MP,

encaminhando cópia do Plano de Ação do CMDCA.  5) Ofício  nº  403/2025 -  Conselho

Tutelar Afonso Pena: Solicitação de recurso financeiro para participação de conselheiros

tutelares no evento 5º Encontro Brasileiro de Conselheiros Tutelares,  em Gramado/RS.

Deliberação: encaminhar a solicitação à SEMAS para verificar a viabilidade de recursos

para  a  participação  de  3  conselheiros  tutelares,  sendo  um  de  cada  regional,  e  um

conselheiro  de  direito  do  CMDCA.  Foi  deliberado  também verificar  se  os  conselheiros

tutelares  participarão  da  capacitação  gratuita  ofertada  pela  Escola  de  Conselhos  do

Paraná.  6)  Ofício  nº  314/2025  –  Conselho  Tutelar  Guatupê: Requisição  de  melhorias

estruturais para adequação do atendimento no Conselho Tutelar de Guatupê. Deliberação:

encaminhar  o  documento  para  a  SEMAS,  solicitando parecer.  7)  Ofício  nº  073/2025 –

Conselho  Municipal  de  Educação  (CME):  Solicitam  providências  quanto  às  faltas  da

conselheira suplente na reunião. Camila, da Secretaria Executiva, informa que questionou

o CME sobre a previsão legal obrigatoriedade da participação do conselheiro suplente nas

reuniões,  porém  a  questão  não  foi  respondida.  Deliberação:  solicitar  parecer  da

Procuradoria Geral do Município (PGM) quanto à legalidade da solicitação do CME, da

presença de suplente e titular em todas as reuniões. Com aprovação dos conselheiros,

foram apresentados mais  dois  expedientes  recebidos após a  convocação.  8)  Ofício  n°

378/2025  –  PGM:  em  resposta  ao  Ofício  n°  119/2025,  encaminha  o  Memorando  n°

328/2025 SEMAS, referente ao monitoramento do Plano Decenal. O documento da SEMAS

informa sobre a responsabilidade do GGI no monitoramento do Plano e que o equipamento

encontra-se  processo  de  reestruturação,  o  que,  uma  vez  concluído,  possibilitará  a

retomada dos trabalhos, Deliberação: arquivar.  9) Ofício n° 35/2024 – COMDICA: solicita

providências quanto à participação dos representantes indicados nas reuniões do Comitê.

Também foi encaminhada cópia ao CMDCA dos Ofícios endereçados ao Conselho Tutelar
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Centro e Guatupê, referente ao mesmo assunto. A Conselheira Ediane, representante do

CMDCA no Comitê, informa que está participando das reuniões e que o Comitê, devido às

ausências de modo geral, optou por encaminhar Ofício a todos os integrantes. Deliberação:

informar  a  substituição  da  conselheira  Jaqueline  pela  Karina,  e  após,  arquivar.  Com

aprovação do colegiado, foi realizada a alteração na ordem da pauta.  7 – SEMAS – ITENS

ADQUIRIDOS  COM  RECURSOS  DA  DELIBERAÇÃO  Nº  13/2024  CEDCA/PR  –

INCENTIVO PARA O ATENDIMENTO DE ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE

MEDIDAS  SOCIOEDUCATIVAS  LA  E  PSC: As  servidoras  Ana  Paula  e  Edmara,

representantes da Divisão Administrativa e Financeira da SEMAS, e Paula, coordenadora

do CREAS, apresentaram uma proposta para alteração do Plano de Ação da Deliberação

n°  13/2024  CEDCA/PR.  Explicam  que  estava  prevista  a  aquisição  de  16  (dezesseis)

monitores e 1 (um) notebook, porém, devido a um equívoco, foram adquiridos 32 (trinta e

dois)  monitores  e  2  (dois)  notebooks.  Após  conversa  com a  coordenação do  CREAS,

verificaram que os equipamentos adquiridos a mais contemplarão a demanda da unidade,

visto que os últimos computadores recebidos não incluíam monitores, e os monitores atuais

poderão ser redistribuídos para outras unidades da SEMAS. Os conselheiros questionam

se será necessário retirar algum equipamento ou material de consumo do Plano de Ação

para custear esse valor, e Ana Paula relata que acredita que não será necessário, visto que

há rendimento do saldo disponível na conta, que possivelmente cobrirá esse gasto extra,

mas  havendo  necessidade,  apresentará  ao  colegiado  proposta  de  alteração  do  Plano

novamente. Após as explicações e esclarecimentos de dúvidas, a alteração do Plano de

Ação da Deliberação n° 13/2024 CEDCA/PR foi aprovada pelo colegiado.  6 – SEMAS -

PLOA 2026: Ana Paula explicou ao colegiado sobre a Proposta de Lei Orçamentária Anual

(PLOA) 2026, que é um documento que estima receitas e fixa as despesas do município

para o próximo ano, e os prazos da PLOA, LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e PPA

(Plano  Plurianual).  Explicou  também  a  importância  do  documento  para  garantir  a

continuidade dos serviços essenciais, viabilizar novos projetos e programas e fortalecer a

proteção social para quem dela necessita. Após, apresentou os recursos previstos para a

SEMAS em 2026, totalizando R$ 70.945.329,35 (setenta milhões novecentos e quarenta e

cinco mil trezentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) em recursos livres e R$

7.962.000,00  (sete  milhões  novecentos  e  sessenta  e  dois  mil  reais)  em  recursos

vinculados,  incluindo a  folha de pagamento,  obrigações patronais  e  fundos específicos

como Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
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Adolescente e Fundo Municipal do Combate à Fome. Com os esclarecimentos, o colegiado

aprovou  a  PLOA  2026.  5  –  SEMAS  –  SINISTRO  DE  VEÍCULO  ADQUIRIDO  COM

RECURSOS DA DELIBERAÇÃO Nº 55/2016 – CEDCA/PR: passada a palavra para o Sr.

Ricardo, Coordenador de Frotas, que informou sobre o sinistro ocorrido com o veículo van

Renault  Master  -  frota  905  -  placa  BCN  0552,  ano  2018,  que  atende  a  Unidade  de

Acolhimento Institucional.  Explica que foi  realizado orçamento para conserto do veículo

pela Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas (SEMVOP), que ficou no valor de R$

65.154,96  (sessenta  e  cinco  mil  cento  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  seis

centavos) e que o valor do automóvel na tabela FIPE é cerca de R$ 136.000,00 (cento e

trinta  e  seis  mil  reais).  Considerando  que  o  veículo  foi  adquirido  com  recurso  da

Deliberação  nº  55/2016  CEDCA/PR,  conforme  havia  sido  previsto  no  Plano  de  Ação,

solicita  parecer  do  conselho  sobre  conserto  ou  desincorporação  do  veículo.  Os

conselheiros questionam sobre o ocorrido e Ricardo explica que foi uma colisão em um

semáforo e o veículo da SEMAS tombou, causando dano na estrutura. Explica também que

foi  aberto  processo  de  Sindicância  para  apuração  dos  fatos.  Foi  questionado  sobre  o

ressarcimento do dano pelo responsável pelo acidente, e Ana Paula esclarece que essa é

uma outra  situação,  um processo que caminha em paralelo,  visto  que a  apuração da

responsabilidade será feita pela Prefeitura independente do conserto ou não do veículo. A

equipe  da  SEMAS informa  que,  analisando  o  orçamento  apresentado,  entende  que  a

melhor opção seria liberar o veículo para leilão, e que o valor recebido retornasse ao Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) para atender as ações do

acolhimento. Relata também que a SEMVOP demonstrou interesse em ficar com o veículo,

pois entendem ser viável o conserto. Os conselheiros questionam se, neste último caso, a

Secretaria interessada repassaria o valor para o FMDCA e a equipe da SEMAS informa

que não, esse repasse não reverteria nenhum valor ou outro veículo, mesmo que de menor

porte. Ricardo informa que já solicitou para o próximo processo licitatório a aquisição de

novo veículo para substituição, visto que precisaram reoganizar os veículos da SEMAS

para  atender  a  Unidade  de  Acolhimento  Institucional.  Foi  discutido  também  sobre  o

processo de leilão, que poderá demorar mais de um ano para ser realizado. A conselheira

Sidnei ressalta que, apesar do valor apresentado da tabela FIPE, um veículo novo deste

modelo custa bem mais. Após as discussões e esclarecimentos, foi realizada uma votação

aberta para decisão, e o colegiado deliberou pelo conserto do veículo. 4 – COMISSÕES:

Ética:  Cássia  comentou  que,  após  a  reunião  da  comissão,  foram  analisados  seis
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documentos com os seguintes pareceres: denúncias nº 57/2025 e 61/2021, o parecer é

pelo  arquivamento;  denúncias  nº  56/2025 e  58/2025,  encaminhar  para  a  Comissão de

Sindicância;  e  duas  ainda  estão  em  andamento.  Os  pareceres  foram  aprovados  pelo

colegiado.  Assessoramento:  não se reuniram.  Politicas: não se reuniram. A conselheira

Ediane relata dificuldade no agendamento das reuniões da comissão e solicita sua saída, e

foi substituída pela Conselheira Nayara. O conselheiro Sandro relata que o CME perguntou

se  o  CMDCA havia  feito  visita  ao  CMEI  Cantinho  Feliz,  e  ele  esclareceu  que  não,  e

solicitou  que  fizesem  uma  solicitação  ao  CMDCA  para  que  seja  realizada  a  visita.

Sindicância: a  Conselheira  Luzia  informa  que  sairá  de  licença,  portanto  solicita  sua

substituição na comissão. A Conselheira Karen irá substituí-la.  Comunicação: a comissão

informa que não está conseguindo acessar o Instagram do CMDCA e solicita apoio da

Secretaria Executiva para recuperar a senha com o Conselheiro Samuel. A conselheira

Jessica informa que faz parte do Grupo de Acompanhamento de Cooperação da Revisão

Plano Diretor, mas não pôde participar das duas últimas reuniões e não tem informações

sobre  as  próximas  reuniões;  a  Secretaria  Executiva  verificará  com  a  Secretaria  de

Urbanismo,  Transporte  e  Trânsito.  8  –  OUTROS:  A  Secretaria  Executiva  informa  o

recebimento de resposta de uma das solicitações da Comissão de Ética. Informa também

que o Sr. Cássio, representante do Fórum Municipal de Educação participará da próxima

reunião ordinária, conforme solicitado pelo colegiado. A Comissão do Fundo solicita reiterar

à SEMAS o pedido de análise do Edital de Chamamento Público. 9 – INFORMES GERAIS:

O conselheiro Sandro convida todos a participarem do evento “Jogos Pela Vida”, em alusão

à importância  dos cuidados com a saúde mental,  incentivando a prática esportiva e  a

valorização do coletivo enquanto rede de apoio, a ser realizado no dia 22 de setembro, às

9h, no Centro de Amparo, que contará com a participação especial da Escola Municipal

Castro Alves. 10 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 07 de outubro de 2025,

às 13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, o Vice–Presidente Sandro de Jesus

Correia encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida

será aprovada. 
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